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EMENDA ADITIVA N.º 01/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 91/2017.

Ao Projeto de Lei nº 91/2017 que “REVOGA A LEI N. 8183/2012 QUE CRIOU O PARQUE EMPRESARIAL DE SETE LAGOAS – PEMSE”, fica acrescido do seguinte parágrafo único ao artigo 1º:
“(...) 
Parágrafo único. Qualquer alienação ou doação dos bens imóveis mencionados no artigo 1º da Lei nº 8.183 de 20 de julho de 2012, deve ser precedida de prévia autorização legislativa. ”. 

JUSTIFICATIVA:

Quando da edição da Lei 8.183 de 20 de julho de 2012 os bens foram desafetados, permitindo-se sua alienação para a instauração do Parque Empresarial de Sete Lagoas. Ocorre que, tendo em vista o objetivo da lei não se efetivou, o Projeto de Lei nº 93/2017, objetiva revogar a Lei 8.183/12. Assim, a presente Emenda justifica-se pela observância ao disposto no art. 17, inciso I, da Lei 8.666/93 e de modo a proteger o patrimônio público, atendendo assim ao interesse público.

Sala das Reuniões, 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento - PRB
Presidente

Euro de Andrade Lanza - PP
Relator -CLJ

José Pereira da Silva - PSL
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